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RESUMO

Considerando a grande evolução acerca da matéria do desporto como instrumento de transformação social em âmbito nacional e internacional, a presente pesquisa visa abordar as pressuposições jurídicas a respeito do ramo do Direito que é responsável por dirimir questões relacionadas ao esporte e às especificidades provenientes da relação trabalhista do atleta profissional de futebol, a qual é concretizada a partir da formalização de um contrato especial. Assim, o trabalho objetiva realizar uma explanação sobre a matéria de competência relativa aos conflitos trabalhistas advindos da relação entre o atleta profissional de futebol e a entidade desportiva a qual está vinculado ou possuiu vínculo, baseando-se na principal norma especial aplicável, que é a Lei nº 9.615 de 1998, denominada Lei Pelé, mas não fugindo do disposto na Consolidação das Leis Trabalhistas e na Constituição Federal de 1988, que são aplicáveis subsidiariamente à referida lei especial. 
Palavras-chave: direito desportivo; contrato especial de trabalho desportivo; atleta profissional de futebol.

ABSTRACT

The present academic research aims to address the legal assumptions regarding sports law, the branch of law that is responsible for resolving issues related to sports and that governs the specifics about the employment relationship of a professional soccer athlete, which is usually formalized in a special contract. To do so, the research considers the great evolution of sport as an instrument of social transformation in the national and international levels. The article also contains a concise explanation about sports law jurisdiction, which encompasses labor conflicts arising from the relationship between the professional soccer athlete and the soccer club, and emphasizes the main law, the Pelé law, Law nº 9.615 enacted in 1998. However, the article also comments on the influence of applicable labor laws and the Federal Constitution of 1988, which also applies in this case.
Keywords: sports law; special contract; professional soccer athlete.

1 INTRODUÇÃO

Nos dias atuais, afirmar que o desporto foi e continua sendo um instrumento de transformação social é indiscutível. Considerado integrador social e instrumento fundamental para a sociedade no que diz respeito as mudanças positivas e sua evolução, com cada vez mais adeptos e praticantes, o desporto passou a ser alvo de uma maior atenção, surgindo a necessidade de normatizar suas práticas, que passou a ser mais urgente para o legislador.
A institucionalização de regras no desporto foi uma das expressões do impulso civilizador social, devido a inserção deste na sociedade. Além do caráter social de lazer, as disputas e competições começaram a chamar mais atenção e trouxeram adeptos. Nesse contexto, o Direito Desportivo surgiu em paralelo às proporções da popularidade desportiva, se aprimorando com regras relativas a cada modalidade.
A categoria futebolística tomou as proporções atuais em razão do sucesso entre seus adeptos, fazendo com que alcançasse popularidade, alinhada com a evolução de suas regras. Mencionar o surgimento do futebol e sua chegada no Brasil torna-se fundamental para construir uma melhor compreensão do instrumento social que pactua a relação entre atleta e clube: o contrato de trabalho.
A modalidade do futebol, como se compreende até os dias de hoje, teve seu início em meados do século XIX na Inglaterra. Sua chegada ao Brasil se deu através de um brasileiro que pisou na Inglaterra e voltou com uma bola na sua bagagem. Inicialmente, o esporte era praticado somente na classe dominante, mas com o passar dos anos começou a gerar valores altos com grandes públicos em estádios lotados.
Nesse sentido, os atletas passaram a ser remunerados e as grandes bilheterias davam forças para os clubes acreditarem que poderiam viver disso. Contudo, não havia uma legislação que regulamentasse os atletas profissionais, ou seja, a prática de atividade desportiva não era considerada uma profissão. Por conseguinte, os atletas que se destacavam no esporte e não eram bem remunerados no Brasil começaram a migrar para o exterior, onde já ocorria uma melhor remuneração da classe.
A Confederação Brasileira de Desportos (CBD), que hoje é a Confederação Brasileira de Futebol (CBF), foi fundada no ano de 1914, na expectativa de exercer um poder regulamentar maior sobre o futebol e seus praticantes. Nessa época, já tinha sido criado a Federação Internacional de Futebol (FIFA), órgão regulamentador mundial do futebol atualmente, ficando a CBD responsável por atuar em representação de atletas brasileiros perante as organizações e clubes internacionais.
Esse foi o começo da regulamentação entre atleta e clube, que veio proporcionar melhores condições de trabalho ao esportista. Ademais, representou o início da busca da profissionalização da categoria, indo além da vantagem econômica, pois os destacados atletas passaram a ser remunerados de melhor forma e ainda conseguiram obter garantia jurídica perante os clubes nacionais, dificultando a saída deles para fora do país, visando manter o nível técnico nacional e melhorar as rendas de bilheteria das partidas abertas ao público.
Entretanto, somente no ano de 1941 que surgiu a primeira legislação apontando os direitos dos atletas profissionais de futebol, o Decreto-Lei nº 3.199 (BRASIL, 1941). Com a margem deste, em 1976 criou-se a Lei nº 6.354, que em seu artigo 2º traz o conceito do jogador profissional de futebol como empregado (BRASIL, 1976). A partir daí, o atleta profissional passou a ter segurança jurídica e garantia normativa para exercer sua profissão, sendo amparado legalmente, o que agregou muito ao esporte.
Sendo assim, a presente pesquisa visa analisar, a partir da ótica do Direito Desportivo e de sua evolução normativa, as especificidades do instrumento responsável de reger legalmente a atividade laborativa do atleta profissional de futebol brasileiro, sendo este denominado de Contrato Especial de Trabalho Desportivo (CETD). 
Para tanto, serão utilizadas como base as seguintes indagações: 1) Qual atleta de futebol é considerado profissional? 2) Quais são as particularidades relativas ao contrato especial de trabalho desportivo? 3) A competência relativa para julgar matéria trabalhista desta profissão é da Justiça Desportiva ou da Justiça Comum?
Espera-se com este estudo proporcionar uma contribuição acadêmica no sentido de que haja um despertamento na comunidade em si e na sociedade, desde aqueles adeptos da prática desportiva até os profissionais da área do Direito, sobre a importância da criação de uma lei especial no âmbito do Direito do Trabalho que forneça mais garantias ao atleta profissional de futebol, o qual acabou se desenvolvendo tanto, ao ponto de a legislação vigente não ser considerada completa e faltar com menções que ainda são objetos de discussões em obras literárias e nos tribunais superiores.
Assim, para a viabilização desta pesquisa qualitativa e bibliográfica, foram feitas análises doutrinárias e jurisprudenciais acerca da matéria, que se encontra em contínuo desenvolvimento e desperta tanta paixão desde crianças até a terceira idade.

2 O DIREITO DESPORTIVO

A área do Direito que trata do esporte é bastante abrangente, sendo uma espécie de apanhado de normas, técnicas e princípios que regem as relações jurídicas oriundas da prática esportiva em suas diversas modalidades. Para compreender sua base, é necessário conhecer os princípios que a regem, os quais estão elencados no artigo 2º da Lei nº 9.615/1998 (Lei Pelé). In verbis:

Art. 2°:  O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:
I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática desportiva;
II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas organizarem-se para a prática desportiva;
III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;
IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;
V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas desportivas formais e não-formais;
VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto profissional e não-profissional;
VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações desportivas de criação nacional;
VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao desporto educacional;
IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;
X - da descentralização, consubstanciado na organização e funcionamento harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual, distrital e municipal;
XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva, quanto a sua integridade física, mental ou sensorial;
XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e administrativa (BRASIL,1998).

Apenas com os aludidos princípios já é possível perceber a grande proporção que tomou tal ramo do Direito, sendo indiscutível o nível de sua autonomia e crescimento ao longo dos últimos anos. Além destes, em 15 de maio de 2003, foi promulgada a Lei nº 10.672, a qual foi responsável por acrescentar mais cinco princípios, os quais passaram a ter vigência com a alteração do parágrafo único do mesmo artigo 2º, acima citado:

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem exercício de atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos princípios: 
I - da transparência financeira e administrativa;
II - da moralidade na gestão desportiva;
III - da responsabilidade social de seus dirigentes;
IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e
V - da participação na organização desportiva do País (BRASIL, 2003).

Com essa alteração, o Direito Desportivo passou a ter 17 (dezessete) princípios normatizados, que são responsáveis por nortearem as relações advindas das práticas desportivas de acordo com suas aprimorações, alavancando a sua importância perante a sociedades e aos adeptos das diversas modalidades existentes e amparadas por esta lei.
Os princípios basilares foram também fundamentos para que o Contrato Especial de Trabalho Desportivo (CETD) fosse instituído, respeitando-os e considerando a superioridade da legislação trabalhista e do texto constitucional. 
A instituição das normas relativas ao desporto pela Lei nº 9.615/1998 (Lei Pelé), a qual vigora atualmente, se deu não só a respeito do futebol, mas a uma série de modalidades como regra geral. Porém, no contexto que a Lei Pelé foi criada, estima-se que a maior parte do corpo legislador responsável por elaborá-la era composto por representantes dos grandes clubes de futebol da época. Assim, embora o dispositivo legal tenha surgido para disciplinar o desporto em geral, se tornou uma legislação mais voltada para o futebol em si, tanto para os atletas profissionais, quanto para os amadores e também não profissionais (BRASIL, 1998).

3 O ATLETA PROFISSIONAL DE FUTEBOL

Atualmente a legislação especial responsável por regulamentar a relação de trabalho entre atleta e clube é a Lei nº 9.615/1998 (Lei Pelé), a qual recebe alterações rotineiramente, tendo sua última no dia 17 de setembro de 2021. A referida legislação se encaixa no princípio jurídico da lex specialis derogat legi genreali (a lei especial derroga a lei geral), sendo aplicada subsidiariamente a ela a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e a Constituição Federal de 1988, juntamente com as normas relativas a Seguridade Social, segundo o § 4º do artigo 28 do diploma legal (BRASIL, 1998).
O conceito base de atleta profissional de futebol se encontra previsto no artigo 3º da Lei Pelé, que traz a distinção de atleta profissional e atleta não profissional, tendo como base a existência de remuneração e contrato pactuado entre atleta e entidade desportiva (BRASIL, 1998). Além desses, a doutrina ainda traz um terceiro conceito, o de atleta amador, o qual é considerado quem pratica o esporte sem objetivar senão o aprimoramento da qualidade de vida. 
No caput do artigo 28 da lei em questão é consolidado o conceito de atleta profissional, senão vejamos:

Art.28 A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração pactuada em contrato especial de trabalho desportivo, firmado com entidade de prática desportiva, no qual deverá constar, obrigatoriamente
I - cláusula indenizatória desportiva, devida exclusivamente à entidade de prática desportiva à qual está vinculado o atleta, nas seguintes hipóteses: (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).
a) transferência do atleta para outra entidade, nacional ou estrangeira, durante a vigência do contrato especial de trabalho desportivo; ou (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).
b) por ocasião do retorno do atleta às atividades profissionais em outra entidade de prática desportiva, no prazo de até 30 (trinta) meses; e (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).
II - cláusula compensatória desportiva, devida pela entidade de prática desportiva ao atleta, nas hipóteses dos incisos III a V do § 5º. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011) (BRASIL, 1998).

Com efeito, pode-se observar que o atleta é tratado pela legislação como um empregado e não como um prestador de serviços. Ademais, só é considerado profissional mediante pactuação e remuneração por meio do Contrato Especial de Trabalho Desportivo (CETD) com sua entidade desportiva.

4 CONTRATO ESPECIAL DE TRABALHO DESPORTIVO (CETD)

Para a compreensão do CETD e suas especificidades, é necessário, inicialmente, remeter ao conceito geral do contrato individual de trabalho, previsto na Consolidação de Leis Trabalhistas (CLT), em seus artigos 442 e 443, que o classifica como acordo tácito ou expresso, verbal ou por escrito, com prazo determinado ou não, correspondente à relação de emprego (BRASIL, 1943).
O doutrinador Renato Saraiva (2011, p. 55) conceitua o contrato individual de trabalho como sendo um acordo de vontades, tácito ou expresso, pelo qual uma pessoa física, denominada de empregado, compromete-se, mediante remuneração, a prestar trabalho não eventual e subordinado em proveito de outra pessoa, jurídica ou física, denominada de empregador. Observa-se que se trata de um objeto jurídico que há presença dos requisitos da pessoalidade, onerosidade, subordinação e continuidade.
Apesar desta regra referente ao trabalhador comum não se aplicar ao atleta profissional de futebol, é basilar para a pactuação do contrato especial, que Maurício da Veiga conceitua como sendo “o negócio jurídico celebrado entre uma pessoa física (atleta) e o clube, disciplinando condições de trabalho, algumas delas pré-fixadas na lex sportiva, de forma onerosa e sob orientação do empregador (clube)” (VEIGA, 2017, p. 64).
Sendo assim, o contrato especial pactuado entre entidade desportiva e pessoa física, diga-se clube e atleta, baseia-se na sua legislação especial, mas nas lacunas que houver, aplicar-se-á subsidiariamente a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT).

4.1 ASPECTOS GERAIS DO CETD

A regra referente a idade mínima para a pactuação do CETD entre entidade desportiva e atleta é de 16 (dezesseis) anos, de acordo com o artigo 29 da Lei Pelé, que condiz com o disposto na Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XXXIII, o qual veda qualquer trabalho a menores de 16 anos. Vale destacar que a partir dos 14 (quatorze) anos e até os 20 (vinte) anos as entidades podem firmar um contrato de formação com o atleta, conforme dispõe o § 4° do artigo 29 (BRASIL, 1998).
A respeito do prazo, no artigo 30 da Lei Pelé está disposto que o contrato será por prazo determinado, nunca inferior a 3 (três) meses e nem superior a 5 (cinco) anos. Em seu parágrafo único está disposto que não será aplicado ao CETD os artigos 445 e 451 da CLT, o que permite que o mesmo não possua prazo máximo de 2 (dois) anos, nem limite de renovação (BRASIL, 1998).
O exposto no artigo 30-A em vigência, instituído pela Lei nº 14.117/21, prevê que a entidade desportiva poderá celebrar com o atleta um contrato com prazo determinado, de no mínimo 30 (trinta) dias. Todavia, este dispositivo refere-se somente para enquanto durar a situação de calamidade pública que ocorreu devido a pandemia de Covid-19, iniciada no ano de 2020 (BRASIL, 2021).
No que concerne às férias do atleta profissional de futebol, o CETD deve respeitar a garantia do artigo 28, § 4º, inciso V, que dispõe “férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias, acrescidas do abono de férias, coincidentes com o recesso das atividades desportivas”. Com isso, as férias são de modalidade coletiva e devem coincidir com o calendário anual das competições imposto pela Confederação Brasileira de Futebol (CBF), que geralmente se encerra no final de dezembro com o fim da temporada (BRASIL, 1998).
Outro questionamento importante que traz a doutrina é a respeito do período de concentração dos atletas, os quais ficam à disposição de suas respectivas entidades desportivas dias antes de efetivamente entrarem em campo, gerando assim uma divisão doutrinária sobre se tal período faz parte da jornada de trabalho e os jogadores devem receber horas extras por isso ou não.
A questão se encontra disposta na Lei Pelé, mais especificamente nos incisos I e II do § 4º do artigo 28, excluindo a aplicação das normas gerais da legislação trabalhista e da seguridade social sobre esta matéria e assim permitindo que a concentração seja de até 3 (três) dias consecutivos por semana, quando a partida já estiver programada para acontecer fora da cidade-sede do clube (BRASIL, 1998).
Porém, o Tribunal Superior do Trabalho entende que se o atleta for submetido a um período de concentração de até 3 (três) dias semanais, este não é considerado hora extra, ou seja, além das 44 horas de jornada de trabalho, presente no inciso VI do § 4º do artigo 28. Portanto, resta o devido pagamento de horas extras somente quando exceder o referido prazo:

HORAS EXTRAS. JOGADOR DE FUTEBOL. PERÍODO DE CONCENTRAÇÃO. A concentração é obrigação contratual e legalmente admitida, não integrando a jornada de trabalho, para efeito de pagamento de horas extras, desde que não exceda de 3 dias por semana. Recurso de Revista a que se nega provimento (BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho (2. Turma). Recurso de Revista nº 405.769/SP. Relator: Min. Antonio José de Barros Levenhagen, 29 de março de 2000).

Outra especialidade presente no CETD diz respeito ao vínculo desportivo com natureza acessória, isto é, a partir do momento que o atleta assina este contrato com a entidade desportiva, esta registra perante a federação. Atualmente, no momento em que um atleta formaliza com um clube, este deve registrar o contrato perante o Boletim Informativo Diário da CBF para que o jogador esteja apto a disputar competições relativas à esta federação.
No artigo 45 da Lei Pelé está disposto que as entidades de prática desportiva são obrigadas a contratar seguro de vida e de acidentes pessoais, vinculado à atividade desportiva, para os atletas profissionais, com o objetivo de cobrir os riscos a que eles estão sujeitos, ou seja, os atletas são amparados com seguro de vida e contra acidentes e, em caso de lesão, o clube fica responsável pelos custos (BRASIL, 1998).
Além do salário, o décimo terceiro também é devido ao atleta profissional de futebol. É importante mencionar que a composição da remuneração pode incluir também o chamado de ‘‘luvas’’, formalmente conceituado como sendo a importunação pecuniária devida ao atleta para garantir que este formalize contrato de trabalho com determinada entidade desportiva, como forma de vencer a concorrência para sua contratação, em que deve ser estipulado um valor previamente em contrato, possuindo natureza salarial.
Pode ocorrer, ainda, a dívida do ‘‘bicho’’, termo que é utilizado para se referir ao valor que o atleta recebe com a finalidade de estímulo, isto é, para que o atleta aumente seu rendimento, condicionado a êxito em determinada partida ou competição. Este só integrará o caráter salarial se for pago habitualmente, pois caso seja eventual não fará parte da remuneração do atleta.

4.2 ASPECTOS RELATIVOS À EXTINÇÃO CONTRATUAL

4.2.1 CLÁUSULA INDENIZATÓRIA DESPORTIVA 

Incluída pela Lei nº 12.395/11, a Cláusula Indenizatória Desportiva é um dos requisitos obrigatórios no Contrato Especial de Trabalho Desportivo (CETD), assim como dispõe o artigo 28, inciso I, da Lei Pelé:

Art. 28
I - cláusula indenizatória desportiva, devida exclusivamente à entidade de prática desportiva à qual está vinculado o atleta, nas seguintes hipóteses: 
a) transferência do atleta para outra entidade, nacional ou estrangeira, durante a vigência do contrato especial de trabalho desportivo; ou
b) por ocasião do retorno do atleta às atividades profissionais em outra entidade de prática desportiva, no prazo de até 30 (trinta) meses (BRASIL, 2011).

Com a extinção do ‘‘passe’’ em 1998, uma espécie de compensação financeira que ocorria devido a cessão definitiva do atleta de uma entidade desportiva para outra, adveio a imprescindibilidade desta cláusula para formalização do CETD, com o intuito de proteger o clube referente a seus investimentos efetuados no atleta. Maurício da Veiga conceitua esta indenização como sendo “a quantia devida ao empregador do atleta quando este pretende desvincular-se do clube no curso do contrato” (VEIGA, 2017, p. 114).
Ainda no artigo 28:

§ 1º O valor da cláusula indenizatória desportiva a que se refere o inciso I do caput deste artigo será livremente pactuado pelas partes e expressamente quantificado no instrumento contratual:
I - até o limite máximo de 2.000 (duas mil) vezes o valor médio do salário contratual, para as transferências nacionais; e
II - sem qualquer limitação, para as transferências internacionais.
§ 2º São solidariamente responsáveis pelo pagamento da cláusula indenizatória desportiva de que trata o inciso I do caput deste artigo o atleta e a nova entidade de prática desportiva empregadora (BRASIL, 2011).

Portanto, a referida cláusula não é responsável apenas pela eficácia da incidência da norma sobre o atleta, mas garante o capital para o clube investir, sendo o pagamento do valor desta de responsabilidade solidária do atleta e do clube contratante, devida ao clube anterior.

4.2.2 CLÁUSULA COMPENSATÓRIA DESPORTIVA

Além da cláusula indenizatória, há outra que incide sobre o CETD caso este venha a ser extinto antes de seu prazo determinado, que é a compensatória. Esta é devida ao atleta nas hipóteses previstas no § 5º do artigo 28 da Lei Pelé, nos incisos III, IV e V. Vejamos: 

§ 5º O vínculo desportivo do atleta com a entidade de prática desportiva contratante constitui-se com o registro do contrato especial de trabalho desportivo na entidade de administração do desporto, tendo natureza acessória ao respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais:
III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial, de responsabilidade da entidade de prática desportiva empregadora, nos termos desta Lei;
IV - com a rescisão indireta, nas demais hipóteses previstas na legislação trabalhista; e 
V - com a dispensa imotivada do atleta (BRASIL, 1998).

Nas três hipóteses citadas acima, se aplica o descrito no § 3º do mesmo artigo para a estipulação do valor da cláusula, podendo ser pactuado livremente entre as partes, com valor máximo de 400 (quatrocentas) vezes o valor do salário mensal do atleta no momento da rescisão e, como mínimo, o valor total de salários mensais a que teria direito o atleta até o término do referido contrato (BRASIL, 1998).
Para Maurício da Veiga,

Por ser o contrato de trabalho desportivo por prazo determinado, é inevitável comparar a clausula compensatória com o que preceitua o art. 479 da CLT. A legislação específica aplicada ao atleta profissional é manifestamente mais favorável, seja em razão da hipótese de pagamento de 400 vezes o salário no momento da rescisão, seja em razão do pagamento integral dos salários devidos até o término do contrato de trabalho, quando o texto consolidado fixa apenas em 50% (VEIGA, 2017, p. 119). 

A garantia que estabelece esta legislação fornece tranquilidade aos atletas quanto a sua subsistência no decorrer do lapso contratual. Vale ressaltar ainda que, de acordo com § 10º do artigo 28, não se aplica o disposto nos artigos 479 e 480 da CLT, objetivando que as cláusulas, indenizatória e compensatória, não sejam cumulativas (BRASIL, 1998).

5 COMPETÊNCIAS DA JUSTIÇA DESPORTIVA E DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A justiça desportiva pode ser definida como um conjunto de órgãos, que possui autonomia suficiente para dirimir questões relativas ao direito desportivo, como questões disciplinares referentes às competições desportivas, atuando como um filtro perante o Poder Judiciário o qual, via de regra, está limitado a avaliar o cumprimento dos princípios basilares da justiça desportiva. 
Certificando este entendimento, Maurício da Veiga (2017, p. 143) afirma que a garantia de acesso ao Poder Judiciário, assegurada pelo artigo 217 da Carta Magna, alberga apenas os aspectos formais da decisão jus desportiva, sendo vedado ao Poder Judiciário entrar no mérito da questão, e que se isso fosse possível, não haveria razão para o constituinte ter inserido a Justiça Desportiva ao longo do Texto Constitucional.
     Sendo assim, a Justiça Desportiva é responsável na espécie de um sistema administrativo, aplicando e fiscalizando normas referentes às competições desportivas e o descumprimento destas, como a própria Lei Pelé traz em seus artigos 49 e 50:

Art. 49. A Justiça Desportiva a que se referem os §§ 1.º e 2.º do art. 217 da Constituição Federal e o art. 33 da Lei n. 8.028, de 12 de abril de 1990, regula-se pelas disposições deste Capítulo.

Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às competições desportivas, serão definidos nos Códigos de Justiça Desportiva, facultando-se às ligas constituir seus próprios órgãos judicantes desportivos, com atuação restrita às suas competições (BRASIL, 1998).

Em suma, as questões de cunho desportivo devem ser submetidas à Justiça Desportiva, mas ainda há situações a serem dirimidas perante a Justiça Comum. É o que dispõe o artigo 217 da Constituição Federal, nos parágrafos 1º e 2º, os quais orientam que, após o esgotamento de todas instâncias da Justiça Desportiva, observando o prazo máximo de 60 dias para apreciação do litígio, poderá o pleito ser analisado pela justiça comum (BRASIL, 1988).
Nota-se que ambos os parágrafos do referido artigo estabelecem um prazo fixo e o esgotamento de instâncias, que consiste em condição cumulativa para a legitimidade de ingresso perante a Justiça Comum. Em outras palavras, só terá a possibilidade de ingresso no Poder Judiciário comum se o pleito tiver sido imposto na justiça desportiva.
Apesar da não existência de dispositivo que objetive a competência relativa aos conflitos trabalhistas dos atletas profissionais de futebol, a Justiça do Trabalho comum é o foro principal para dirimir estas questões, conforme preconiza a Constituição Federal em seu artigo 114, inciso I:

Art.114: Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (BRASIL, 1988).

Diante do que dispõe o artigo 50 da Lei nº 9.615/98, o qual atribui à Justiça Desportiva apenas as questões relativas a competições e infrações disciplinares, é notável a inafastabilidade da competência da justiça trabalhista comum para dirimir conflitos empregatícios entre atleta e entidade desportiva (BRASIL, 1998).

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considerando que o Direito Desportivo é a base sob a qual estão firmadas as relações advindas da prática desportiva e suas competições, ainda hoje sua evolução normativa é vista como atrasada em alguns aspectos, porém insuficiente para afastar a paixão de milhões de adeptos pelo instrumento de transformação social, que é o esporte.
Através da apreciação pelo esporte e em especial a modalidade futebolística, a qual é considerada por muitos um patrimônio cultural da humanidade, buscou-se, partindo da evolução normativa responsável por reger o esporte de forma geral, a explanação de um objeto específico de determinada modalidade, trazendo uma contribuição acadêmica acerca do tema e buscando consumar quaisquer dúvidas relativas ao conceito de atleta profissional de futebol, especificidades de seu instrumento pactuado perante a entidade a qual se vincula e a competência relativa aos eventuais conflitos exprimidos da relação trabalhista.
O presente estudo, baseado em análises doutrinárias, principiológicas e normativas, teve como objetivo explanar a base sólida a qual o Direito Desportivo está firmado, com o conceito de atleta profissional de futebol para compreender, de fato, quem é este e o que o caracteriza. Além disso, foram apresentadas algumas das especificidades da formalização e pactuação do Contrato Especial de Trabalho Desportivo (CETD).
Baseando-se principalmente na Lei Especial que rege o esporte, a Lei nº 9.615 de 1998, denominada de Lei Pelé, o estudo trouxe conceitos e posições doutrinárias para contribuir com a compreensão acerca do tema, não deixando de lado a Consolidação das Leis Trabalhistas e a Constituição da República Federativa do Brasil, tida como a Lei Maior e de fundamental embasamento para as matérias abordadas.
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